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MINISTERIO DA EDUCACAO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - DIRETORIA DE GRADUAGAO

RETIFICACAO N° 1/2026 - Dirgrad (11.01.18.00.56)

Ne do Protocolo: NAO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 28 de janeir o de 2026.

O Reitor do Instituto Federal Catarinense, no uso de suas atribuicfes legais, torna
publica a RETIFICACAO do Edital n°® 1/2026, Processo seletivo simplificado de
Professores(as) e Profissionais de Assisténcia Estudantil para atuarem como
bolsistas no Programa Partiu IF no ano de 2026.

Onde se lé:

5.2 A pontuacédo final do(a) candidato(a) sera determinada pelo somatorio dos
pontos obtidos nas duas etapas, conforme as tabelas de pontuacéo a seguir.

Tabela 1 — Pontuacgéo para as funcdes de Professor(a)

12 etapa

Critério Pontuacéao
Titulagéo

Doutorado em area vinculada a Educacao 10 pontos
Mestrado em area vinculada a Educacéo 7 pontos

Especializacdo em area vinculada a Educacado |5 pontos

Doutorado em qualquer area 7 pontos
Mestrado em qualquer area 5 pontos
Especializacdo em qualquer area 3 pontos
Pontuacdo maxima 10 pontos

Experiéncia Profissional

Experiéncia em docéncia na Rede Federal na 1 ponto por semestre (limitado a
disciplina pleiteada 20 pontos)

Experiéncia em docéncia no Ensino
Fundamental (6° ao 9° ano) na disciplina
pleiteada

0,5 ponto por semestre (limitado
a 10 pontos)




Experiéncia em coordenacao ou participacao 1 ponto por projeto (limitado a
em projetos de ensino, pesquisa ou extensao 10 pontos)

Experiéncia em atuacédo no Programa Partiu IF E)opn(igts(;s por mes (limitado & 10
Pontuacdo maxima 40 pontos

22 etapa

Critério Pontuacao

Entrevista 50 pontos

Pontuacdo maxima 50 pontos

Méximo Pontuacdao Final 100 pontos

Tabela 2 — Pontuacéo para as funcdes de Profissional de Assisténcia Estudantil

12 etapa

Critério Pontuacao
Titulacéo

Doutorado em é&rea vinculada a Educacao 10 pontos
Mestrado em area vinculada a Educacgéo 7 pontos
Especializacdo em area vinculada & Educacéo 5 pontos
Doutorado em qualquer area 7 pontos
Mestrado em qualquer area 5 pontos
Especializacdo em qualquer area 3 pontos
Pontuacdo méaxima 10 pontos

Experiéncia Profissional

Experiéncia como Coordenador(a) de equipe de 2 pontos por semestre
assisténcia/apoio estudantil (limitado a 10 pontos)

Experiéncia como membro de equipe de assisténcia | 1 ponto por semestre
/apoio estudantil (limitado a 10 pontos)

2 pontos por més (limitado

Experiéncia em atuacao no Programa Partiu IF
P ¢ g a 10 pontos)




Participacdo em projetos de ensino, pesquisa ou 1 ponto por projeto
extensao (limitado a 10 pontos)
Pontuacdo maxima 40 pontos

23 Etapa

Critério Pontuacao
Entrevista 50 pontos
Pontuagdo méaxima 50 pontos

Maximo Pontuacéo Final 100 pontos

5.3 A classificacdo dos(as) candidatos(as) sera realizada em ordem decrescente da
pontuacéo final, por funcdo e por unidade, respeitando a ordem de prioridade
estabelecida no item 1.7.

5.4 Em caso de empate na pontuacdao final, serdo adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente:

a) Maior pontuacao na Entrevista;
b) Maior pontuacéo no critério de Experiéncia Profissional;
¢) Maior pontuacéo no critério Titulagéo; e

d) Maior idade.

5.5 Para o célculo da pontuacg&o no critério de experiéncia, o tempo de atuacéo sera

computado em semestres letivos completos.

5.5.1 Periodos inferiores a um semestre letivo ndo serdo considerados.

5.6 No critério de experiéncia em projetos, a pontuacdo serd atribuida por cada

projeto comprovado, por ano executado.

5.7 Formas de comprovagao da pontuacao:

5.7.1 Na auséncia destes, serdo aceitos Historico Escolar e Declaracdo de
Concluséo de Curso.

5.7.1.1 A formacgao académica devera ser comprovada por meio de Diploma ou
Certificado.

5.7.2 A experiéncia em coordenacdo ou participacdo em projetos devera ser
comprovada por meio de Certificado ou Declaracdo/Atestado, emitidos
exclusivamente pelos setores responsaveis.

5.7.3 A experiéncia em docéncia devera ser comprovada por meio de Certificado ou
Declaracao/Atestado, emitidos exclusivamente pelos setores responséaveis,
constando as disciplinas e semestres lecionados.



5.7.4 A experiéncia em assisténcia estudantil e/ou pedagogica devera ser
comprovada por meio de documentos como Portaria, Certificado ou Declaracao
/Atestado, emitidos exclusivamente pelos setores responsaveis, constando as
atividades realizadas.

5.7.5 Ap6s o envio do Formulario Eletrénico de Inscricao, ndo sera permitido ao(a)
candidato(a) anexar ou substituir documentos.

5.8 As entrevistas ocorrerdo no formato remoto, em horério, data e endereco
eletrénico fornecido pela Comissdo de Selecdo, conforme cronograma do edital
(Anexo ).

5.9 Caso o(a) candidato(a) ndo possa participar da entrevista no horario e data
agendados, deverd enviar justificativa para a Comissdo de Selecdo e sugerir
horarios disponiveis, conforme periodo de agendamento das entrevistas,
estabelecido no Cronograma (Anexo I), pelo endereco eletronico: partiuif@ifc.edu.br.

5.9.1 O horério disponivel sugerido pelo(a) candidato(a) deve estar dentro do
periodo previsto para as entrevistas no cronograma deste edital (Anexo I).

5.9.2 Cabera a Comisséao de Selecédo deferir ou indeferir a solicitacao.
5.9.3 Em caso de deferimento da solicitacdo, a Comissao de Selecao informara o

novo horéario.

5.10 N&o seréo realizadas novas remarcacdes de entrevistas.
Leia-se:

5.2 As titulacBes de Especializacdo, Mestrado e Doutorado ndo serdo cumulativas,
sendo considerada, para fins de pontuacédo, exclusivamente a titulacdo de maior
nivel comprovada pelo(a) candidato(a).

5.3 A pontuacao final do(a) candidato(a) sera determinada pelo somatdrio dos
pontos obtidos nas duas etapas, conforme as tabelas de pontuacéo a seguir.

Tabela 1 — Pontuacao para as funcdes de Professor(a)

12 etapa

Critério Pontuacéao
Titulacéo

Doutorado em é&rea vinculada a Educacao 10 pontos
Mestrado em area vinculada a Educacgéo 7 pontos

Especializacdo em area vinculada & Educagdo | 5 pontos

Doutorado em qualquer area 7 pontos

Mestrado em qualquer area 5 pontos

Especializacdo em qualquer area 3 pontos




Pontuacdo maxima

10 pontos

Experiéncia Profissional

Experiéncia em docéncia na Rede Federal na
disciplina pleiteada

1 ponto por semestre (limitado a
20 pontos)

Experiéncia em docéncia no Ensino
Fundamental (6° ao 9° ano) na disciplina
pleiteada

0,5 ponto por semestre (limitado
a 10 pontos)

Experiéncia em coordenacao ou participacao
em projetos de ensino, pesquisa ou extensao

1 ponto por projeto (limitado a
10 pontos)

Experiéncia em atuacdo no Programa Partiu IF

2 pontos por més (limitado a 10
pontos)

Pontuagdo méaxima 40 pontos
22 etapa

Critério Pontuacéao
Entrevista 50 pontos
Pontuacdo maxima 50 pontos
Maximo Pontuacéo Final 100 pontos

Tabela 2 — Pontuacgéo para as funcdes de Profissional de Assisténcia Estudantil

12 etapa

Critério Pontuacéo
Titulacéo

Doutorado em area vinculada a Educacao 10 pontos
Mestrado em area vinculada a Educacéao 7 pontos
Especializacdo em area vinculada a Educacao 5 pontos
Doutorado em qualquer area 7 pontos
Mestrado em qualquer area 5 pontos
Especializacdo em qualquer area 3 pontos
Pontuacdo maxima 10 pontos
Experiéncia Profissional




Experiéncia como Coordenador(a) de equipe de 2 pontos por semestre
assisténcia/apoio estudantil (limitado a 10 pontos)

Experiéncia como membro de equipe de assisténcia | 1 ponto por semestre
/apoio estudantil (limitado a 10 pontos)

2 pontos por més (limitado

Experiéncia em atuacao no Programa Partiu IF
P ¢ g a 10 pontos)

Participacdo em projetos de ensino, pesquisa ou 1 ponto por projeto
extensao (limitado a 10 pontos)
Pontuacdo méaxima 40 pontos

22 Etapa

Critério Pontuacéao
Entrevista 50 pontos
Pontuacdo maxima 50 pontos

Maximo Pontuacgéo Final 100 pontos

5.4 A classificacdo dos(as) candidatos(as) sera realizada em ordem decrescente da
pontuacéo final, por funcdo e por unidade, respeitando a ordem de prioridade
estabelecida no item 1.7.

5.5 Em caso de empate na pontuacéo final, serdo adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente:

a) Maior pontuacéo na Entrevista;

b) Maior pontuacao no critério de Experiéncia Profissional;

¢) Maior pontuagao no critério Titulagao; e

d) Maior idade.

5.6 Para o célculo da pontuacédo no critério de experiéncia, o tempo de atuacdo sera
computado em semestres letivos completos.

5.6.1 Periodos inferiores a um semestre letivo ndo serao considerados.

5.7 No critério de experiéncia em projetos, a pontuacdo sera atribuida por cada

projeto comprovado, por ano executado.

5.8 Formas de comprovacgao da pontuacao:

5.8.1 Na auséncia destes, serdo aceitos Historico Escolar e Declaracao de
Concluséo de Curso.



5.8.1.1 A formacao académica devera ser comprovada por meio de Diploma ou
Certificado.

5.8.2 A experiéncia em coordenac¢do ou participacdo em projetos devera ser
comprovada por meio de Certificado ou Declaracao/Atestado, emitidos
exclusivamente pelos setores responsaveis.

5.8.3 A experiéncia em docéncia devera ser comprovada por meio de Certificado ou
Declaracao/Atestado, emitidos exclusivamente pelos setores responséaveis,
constando as disciplinas e semestres lecionados.

5.8.4 A experiéncia em assisténcia estudantil e/ou pedagogica devera ser
comprovada por meio de documentos como Portaria, Certificado ou Declaracéo
/Atestado, emitidos exclusivamente pelos setores responsaveis, constando as
atividades realizadas.

5.8.5 Apds o envio do Formulério Eletrénico de Inscricdo, ndo serd permitido ao(a)
candidato(a) anexar ou substituir documentos.

5.9 As entrevistas ocorrerdo no formato remoto, em horério, data e endereco
eletrénico fornecido pela Comissdo de Selecdo, conforme cronograma do edital
(Anexo I).

5.10 Caso o(a) candidato(a) ndo possa participar da entrevista no horario e data
agendados, deverd enviar justificativa para a Comissao de Selecdo e sugerir
horarios disponiveis, conforme periodo de agendamento das entrevistas,
estabelecido no Cronograma (Anexo I), pelo endereco eletronico: partiuif@ifc.edu.br.

5.10.1 O horério disponivel sugerido pelo(a) candidato(a) deve estar dentro do
periodo previsto para as entrevistas no cronograma deste edital (Anexo I).

5.10.2 Cabera a Comisséo de Selecao deferir ou indeferir a solicitacao.

5.10.3 Em caso de deferimento da solicitacdo, a Comisséo de Selecao informara o
novo horario.

5.11 N&o seréo realizadas novas remarcacdes de entrevistas.
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